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COMUNICADO  

 

Repetitivo vai definir início da decadência para constituição do ITCMD 

sobre doação não declarada 

 

A Primeira Seção submeteu ao rito dos recursos repetitivos controvérsia para "definir o 

início da contagem do prazo decadencial previsto no artigo 173, I, do Código Tributário 

Nacional para a constituição do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) 

referente a doação não oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual". 

 

Os Recursos Especiais 1.841.798 e 1.841.771 foram indicados pelo Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG) como representativos da controvérsia – cadastrada como Tema 

1.048. A relatoria é do ministro Benedito Gonçalves. 

 

Até o julgamento dos recursos e a definição da tese, o colegiado determinou a suspensão 

da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre o tema, em todo o território nacional. 

 

Termo inicial 

 

O ministro Benedito Gonçalves ressaltou que "a questão revela caráter representativo de 

controvérsia, cujo epicentro jurídico é a interpretação do termo inicial da decadência tributária do ITCMD, à luz da 

dicção normativa do artigo 173, I, do CTN, razão pela qual se apresenta imprescindível a afetação do presente 

recurso especial". 

 

Segundo ele, no REsp 1.841.798, o entendimento adotado pelo TJMG foi no sentido de que o termo inicial da 

decadência para o lançamento desse imposto é influenciado pela ciência do fisco a respeito do fato gerador. 
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Por sua vez, o contribuinte recorrente sustentou que essa ciência não influenciaria na determinação do termo inicial 

da decadência tributária. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Presidente do TJRJ nega recurso da Light e mantém proibição de corte do fornecimento de 

energia elétrica pelo prazo de 90 dias 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

2ª Turma aplica princípio da insignificância a tentativa de furto de moedas e garrafas de bebida 

 

Com base no princípio da insignificância, a Segunda Turma manteve, por unanimidade, decisão do ministro Gilmar 

Mendes que absolveu um homem condenado a um ano e nove meses de reclusão pela tentativa de furto de R$ 4,15 

em moedas e de uma garrafa de Coca-Cola, duas de cerveja e uma de cachaça – produtos que, juntos, totalizam R$ 

29,15. A decisão foi tomada no julgamento do Habeas Corpus (HC 181389), na sessão por videoconferência desta 

terça-feira (14). 

 

Reincidência 

 

O homem foi condenado em primeiro grau pela tentativa de furto, ocorrida em janeiro de 2019 num restaurante em 

Mauá (SP), com base no artigo 155, parágrafo 1º, em conjunto com o artigo 14, inciso II, do Código Penal. O 

magistrado decidiu não aplicar ao caso o princípio da porque o réu seria reincidente. A Defensoria Pública de São 

Paulo apelou ao Tribunal de Justiça estadual e ao Superior Tribunal de Justiça, sem sucesso. 

 

No recurso ao STF, a Defensoria voltou a requerer a aplicação do princípio da insignificância, e o pedido foi acolhido 

pelo ministro Gilmar Mendes, relator do HC. Contra essa decisão, o Ministério Público Federal (MPF) interpôs o 

recurso julgado na sessão desta terça. 

 

Bens devolvidos 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes disse que, nos julgamentos realizados pela Segunda Turma, vem se 

posicionando a favor da possibilidade de aplicação do princípio da bagatela em casos que envolvem reincidência. 

“Levando em conta que o princípio atua como verdadeira causa de exclusão da própria tipicidade, é equivocado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FRepetitivo-vai-definir-inicio-da-decadencia-para-constituicao-do-ITCMD-sobre-doacao-nao-declarada.aspx&data=02%7C01%7C%7C6f0356d644204fc71bc108d7e07f0cf6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637224708611578562&sdata=XqW%2B1JmRtqMuvm9GzMsdr4YSP4taROrerM6CdZNKUCQ%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7131886
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7131886
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441333%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cc4f7af8454164b121a6708d7e0b0d4ae%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637224922406162094&sdata=IKhucE7KP6CKHeBVj7fJ7UVQkYrDkQEYibFtCIvSJCo%3D&reserved=0


afastar sua incidência apenas pelo fato de o recorrente possuir antecedentes criminais”, salientou. Nesses casos, a 

seu ver, devem ser analisadas as circunstâncias objetivas da prática delituosa, e não o comportamento do agente. 

 

O ministro frisou ainda que não considera razoável que o aparelho estatal seja acionado em casos como esse e que 

se atribua relevância a uma tentativa de furto de bens avaliados em R$ 29,15. Ao votar pelo desprovimento do recurso 

do MPF, lembrou que, no caso, não houve sequer prejuízo material, pois os objetos foram devolvidos à vítima. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma mantém decisão que proibiu entrevista de Adélio Bispo a revista 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma, em sessão realizada nesta terça-feira (14) por videoconferência, manteve 

decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que proibiu a Revista Veja de entrevistar Adélio Bispo 

dos Santos, apontado como autor do atentando a Jair Bolsonaro durante a campanha presidencial de 2018. Segundo 

os ministros, não houve afronta à autoridade do Supremo no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 130, quando o Plenário declarou a não recepção da Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) pela 

Constituição de 1988. Com isso, foi negado provimento a agravo regimental na Reclamação (RCL) 32052. 

 

Censura prévia 

 

Na ação, a Abril Comunicações S/A argumentava que a decisão do TRF-3, ao determinar a suspensão de entrevista 

jornalística que seria feita com Adélio em setembro de 2018 no Presídio Federal de Campo Grande (MS), 

caracterizaria censura prévia. Em dezembro de 2018, o relator, ministro Gilmar Mendes, julgou inviável o pedido e 

manteve suspensa a realização da entrevista. A editora então interpôs o agravo regimental. 

 

Proteção do investigado 

 

No julgamento de hoje, o ministro manteve seu entendimento de que não há semelhança entre o fundamento da 

decisão do TRF-3 e o decidido pelo Supremo no julgamento da ADPF 130. Ele explicou que o Tribunal Regional, ao 

chegar à conclusão de que não seria adequada a realização da entrevista naquele momento, não se baseou em 

nenhum dispositivo da Lei de Imprensa, mas na importância da proteção da investigação e em possíveis prejuízos 

processuais, inclusive em relação ao direito ao silêncio. 

 

Outro fundamento do TRF-3 foi a necessidade de proteção do próprio investigado, cuja sanidade mental ainda era 

discutível. O ministro lembrou que, em maio de 2019, a Justiça Federal de Juiz de Fora considerou Adélio inimputável, 

diante do diagnóstico de transtorno delirante persistente, e impôs medida de segurança de internação por prazo 

indeterminado. Para Gilmar Mendes, portanto, a proibição da entrevista visou à proteção não apenas das 

investigações ainda em curso, mas principalmente do próprio réu, sob a custódia do Estado. 

 

O relator acrescentou ainda que a reclamação não pode ser utilizada como substitutiva de recurso ou atalho 

processual apenas para fazer a causa chegar ao STF. Os ministros Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia 

acompanharam o relator. Único a divergir, o ministro Edson Fachin considerou que o TRF-3, ao não se pronunciar 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441333%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cc4f7af8454164b121a6708d7e0b0d4ae%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637224922406172089&sdata=9tMX5Hx3L4CEv70cYxpehqYoUDrCJsBb%2Btvin0V1N6E%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D441330%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cc4f7af8454164b121a6708d7e0b0d4ae%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637224922406172089&sdata=8aURcPLyODgBp9bbRqO13GRI4VC96DJ%2B%2BZcKtoJaB3E%3D&reserved=0


sobre o elevado interesse público na realização da entrevista e impedir que ela fosse feita, limitou indevidamente o 

alcance da liberdade de expressão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro julga inviável ação contra trâmite da chamada “PEC do Orçamento de Guerra” 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento ao Mandado de Segurança (MS) 37059, por meio do qual o 

senador Alessandro Vieira (Cidadania-SE) questionava a tramitação da Proposta de Emenda à Constituição 10/2020, 

conhecida como “‘PEC do Orçamento de Guerra”. Segundo o parlamentar, a rapidez na apreciação da PEC na 

Câmara dos Deputados, a rejeição das emendas apresentadas ao texto e a adoção de ritos sumários de votação em 

razão das necessidades decorrentes da pandemia da Covid-19 comprometem o processo legislativo, sem contar a 

exclusão da participação popular decorrente de meios de votação remota por parte dos congressistas. 

 

O ministro Lewandowski aplicou ao caso a jurisprudência do STF no sentido de que as matérias relativas à 

interpretação de normas regimentais do Congresso Nacional têm natureza interna corporis, insuscetíveis, em regra, 

de revisão judicial. 

 

Em sua decisão, o ministro Ricardo Lewandowski afirma que, apesar de apontar genericamente a violação do artigo 

60 da Constituição Federal, toda a argumentação do senador tem por base o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. “Portanto, o que ele busca neste mandamus é questionar judicialmente a interpretação dada pela Câmara 

dos Deputados aos dispositivos do seu Regimento Interno. Observo que, para se chegar à mesma conclusão a que 

chegou o ora impetrante, far-se-ia necessário o exame das normas internas, bem como dos atos até aqui praticados 

pelos Parlamentares da Casa do Povo, já que a Constituição Federal não disporia diretamente sobre a matéria”, disse 

o relator. 

 

O senador pedia medida liminar para suspender os efeitos da votação da PEC 10/2020 realizada em meio virtual pelo 

plenário da Câmara dos Deputados no último dia 3, bem como a continuidade da tramitação no Senado Federal. No 

mérito, pedia a concessão da segurança para que fosse observada a necessidade de votação presencial e 

condicionado o reinício do processo legislativo à confecção de relatórios e justificativas nos termos regimentais. 

 

Veja a notícia no site 

 

Covid-19: ministro mantém validade de decreto estadual que proíbe transporte fluvial no 

Amazonas 

 

O ministro Luís Roberto Barroso deferiu parcialmente liminar na Reclamação (RCL) 39871, na qual a União questiona 

decisão liminar do Juízo da 1ª Vara Federal do Estado do Amazonas que foi mantida pelo Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região (TRF-1). Após declarar incidentalmente a inconstitucionalidade de dispositivo da Medida Provisória 

926/2020 que exige recomendação técnica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para restrição de 

transporte de passageiros, o TRF-1 reconheceu a validade do decreto estadual que proibiu o transporte fluvial de 

passeio no estado como medida de combate à pandemia da Covid-19. 
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De acordo com Barroso, embora a declaração incidental do dispositivo tenha afrontado as decisões liminares 

proferidas pelo ministro Marco Aurélio nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6341 e 6343, em que se 

reconheceu a validade da legislação federal, a decisão questionada aponta omissão da Anvisa e ressalta que o 

decreto estadual não alcança o transporte de caráter essencial. Com isso, permanece válida a proibição ao transporte 

fluvial para fins de passeio no Estado do Amazonas. 

 

Na reclamação ao Supremo, a União alegou que a matéria debatida poderia desestabilizar o pacto federativo, por 

isso seria da competência da Corte o processamento e julgamento da ação civil pública em que a liminar foi proferida. 

A União também alegou que a decisão questionada violava as liminares concedidas nas ADIs 6341 e 6343. Mas, de 

acordo com o ministro Barroso, os autos revelam “conflito pontual no exercício de competências legislativas 

concorrentes e político-administrativas comuns”. Para o relator, a princípio não se vislumbra a alegada usurpação da 

competência do STF. O ministro deferiu parcialmente a liminar apenas para declarar que a decisão questionada 

afronta as liminares concedidas pelo ministro Marco Aurélio, mas reconheceu que isso não altera o resultado prático 

a que chegou o Juízo da 1ª Vara Federal do Amazonas. 

 

O relator explicou que, de acordo com as liminares concedidas nas duas ADIs, concluiu-se que o artigo 3º, inciso VI, 

da MP 926/2020 permanece eficaz, mas não impede a entes regionais e locais a prática de atos inseridos na sua 

esfera de competência. O dispositivo estabelece que as autoridades poderão implementar medida de restrição 

excepcional e temporária de locomoção intermunicipal, conforme recomendação técnica e fundamentada da Anvisa; 

e que, nessa hipótese, se afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, somente poderão ser 

adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 

autorizador federal. “A decisão reclamada evidencia, no entanto, a omissão da agência reguladora quanto ao 

transporte fluvial e destaca que a medida imposta no decreto estadual não afeta serviços públicos e atividades 

essenciais”, concluiu. 

 

Decreto estadual 

 

Em observância às recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde, o governo 

do Amazonas editou o Decreto 42.087/2020, determinando, dentre outras medidas, a suspensão do serviço de 

transporte fluvial de passageiros. Posteriormente, a Presidência da República publicou a Medida Provisória 926/2020, 

alterando a Lei 13.979/2020, sobre a adoção de providências para combate ao novo coronavírus. Em decorrência da 

publicação da MP 926/2020, as Defensorias Públicas da União e do Estado do Amazonas propuseram ação civil 

pública contra a União, noticiando que, em razão da medida de âmbito federal, a Marinha do Brasil passou a entender 

que não deveria mais cumprir o decreto estadual e decidiu autorizar o livre fluxo de passageiros no Amazonas. 

 

O Juízo da 1ª Vara Federal do Amazonas, em decisão mantida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), 

deferiu a liminar em que declarou incidentalmente inconstitucional o inciso VI do artigo 3º da MP 926/2020, por ser 

tratar de “medida desproporcional com a realidade fática do interior do Estado do Amazonas”. Em sua decisão, o juiz 

afirmou que nota técnica em que a Anvisa recomenda aos passageiros que lavem as mãos e usem álcool em gel era 

medida insuficiente em razão da realidade local, seja porque não há equipe de fiscalização nos portos do Amazonas, 

seja porque o transporte de passageiros em barcos de passeio é caracterizado por aglomerações. O juiz determinou 



então que a Marinha cumprisse imediatamente o decreto estadual, com fiscalização da proibição do transporte fluvial 

de passeio de passageiros no estado. A liminar ressaltou ainda os riscos que a inobservância das medidas de 

contenção do vírus pode causar às populações indígenas. Foi ressalvada a circulação de policiais, agentes de saúde 

e transporte de carga. 

 

Jurisprudência 

 

O ministro Roberto Barroso rejeitou a alegação da União de que haveria usurpação de competência do STF. Segundo 

ele, embora o Estado do Amazonas tenha requerido seu ingresso na ação civil pública originária, isso não basta para 

atrair a competência do Supremo. O ministro explicou que a jurisprudência do STF é firme no sentido de que a simples 

presença da União e de Estado-membro em polos distintos da ação não é suficiente para atrair a competência da 

Corte. Somente o litígio entre entes políticos com potencialidade de desestabilizar o pacto federativo se sujeita à 

competência originária do Supremo, o que não é o caso dos autos. Barroso deferiu em parte o pedido cautelar para 

suspender os efeitos da decisão reclamada apenas no que diz respeito à declaração incidental de 

inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso VI, da MP 926/2020. “Considero, porém, que tal comando não afeta o 

resultado prático do ato impugnado, permanecendo válida a proibição ao transporte fluvial para fins de passeio no 

Estado do Amazonas”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator nega embargos contra decisão sobre obrigatoriedade da participação de sindicatos em 

acordos de redução de salário 

 

O ministro Ricardo Lewandowski rejeitou embargos de declaração apresentados pela Advocacia-Geral da União 

(AGU) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6363, contra decisão liminar que estabeleceu que os acordos 

individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária de contrato de trabalho 

previstos na Medida Provisória (MP) 936/2020 somente serão válidos se os sindicatos de trabalhadores forem 

notificados em até dez dias, de forma a viabilizar sua manifestação sobre a validade do acordo individual nos prazos 

previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A ADI 6363 está na pauta de julgamento do Plenário da quinta-

feira (16) para análise quanto ao referendo da liminar. 

 

O relator não verificou na sua decisão os requisitos previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil (CPC) para 

o acolhimento dos embargos de declaração: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski apontou que a MP continua integralmente em vigor, pois nenhum de seus 

dispositivos foi suspenso pela liminar concedida por ele, permanecendo válidos os trechos que dispõem sobre a 

percepção do benefício emergencial pelo trabalhador, a possibilidade de redução da jornada de trabalho e do salário 

e a suspensão temporária do contrato laboral, dentre outros. 

 

O relator destacou, no entanto, que a medida cautelar apenas se limitou a conformar o artigo 11, parágrafo 4º, da MP 

ao que estabelece a Constituição Federal, no sentido de que acordos individuais já celebrados entre empregadores 

e empregados produzem efeitos imediatos, a partir de sua assinatura pelas partes, ressalvada a superveniência de 
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negociação coletiva que venha a modificá-los. Para ele, constituiria precedente perigoso afastar a vigência de normas 

constitucionais asseguradoras de direitos e garantias fundamentais, diante do momento de calamidade pública pelo 

qual passa o País. 

 

“Ora, a experiência tem demonstrado que justamente nos momentos de adversidade é que se deve conferir a máxima 

efetividade às normas constitucionais, sob pena de graves e, não raro, irrecuperáveis retrocessos. 

 

De forma tristemente recorrente, a história da humanidade tem revelado que, precisamente nessas ocasiões, surge 

a tentação de suprimir – antes mesmo de quaisquer outras providências – direitos arduamente conquistados ao longo 

de lutas multisseculares. Primeiro, direitos coletivos, depois sociais e, por fim, individuais. Na sequência, mergulha- 

se no caos!”, ressaltou o ministro. 

 

De acordo com Lewandowski, é impensável conceber que a medida pretendesse que os sindicatos, ao receberem a 

comunicação dos acordos individuais, simplesmente os arquivassem, pois isso contrariaria a própria razão de ser 

dessas entidades. Segundo o relator, a comunicação ao sindicato prestigia o diálogo entre todos os atores sociais 

envolvidos na crise econômica resultante da pandemia para que seja superada de forma consensual, segundo o 

modelo tripartite recomendado pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), e permite que os acordos individuais 

sejam supervisionados pelos sindicatos, para que possam, caso vislumbrem algum prejuízo para os empregados, 

deflagrar a negociação coletiva. 

 

O ministro esclareceu que são válidos e legítimos os acordos individuais celebrados na forma da MP, os quais 

produzem efeitos imediatos, valendo não só no prazo de dez dias previsto para a comunicação ao sindicato, como 

também nos prazos estabelecidos na CLT, reduzidos pela metade pela própria medida provisória. 

 

O relator ressalvou, contudo, a possibilidade de adesão, por parte do empregado, a convenção ou acordo coletivo 

posteriormente firmados, os quais prevalecerão sobre os acordos individuais, naquilo que com eles conflitarem, 

observando-se o princípio da norma mais favorável. Na inércia do sindicato, subsistirão integralmente os acordos 

individuais tal como pactuados originalmente pelas partes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Presidente do STJ mantém decisão que determinou penhora de R$ 78 mil do secretário de 

Segurança do Ceará 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, manteve decisão que determinou a penhora de R$ 78 mil da conta-

corrente do secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (CE), valor correspondente a uma 

multa por descumprimento de ordem judicial. 
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A penhora, executada pelo sistema BacenJud, teve origem em mandado de segurança impetrado por um grupo de 

candidatos ao cargo de delegado da Polícia Civil do Ceará que pedia o direito de participar do curso de formação e 

de prosseguir no concurso público em igualdade de condições com os demais concorrentes. 

 

O mandado de segurança foi concedido, com a determinação de que os secretários de Segurança e de Planejamento, 

juntamente com o superintendente da banca organizadora do concurso, apresentassem um plano para cumprir a 

sentença, sob pena de multa diária. 

 

Como a decisão não foi cumprida, os interessados requereram ao tribunal do estado a cobrança da multa. O pedido 

foi acolhido pelo desembargador relator, que ordenou a penhora on-line do valor na conta do secretário de Segurança. 

Ao STJ, o estado do Ceará pediu a suspensão da decisão que determinou a penhora, sob a alegação de que afrontou 

a ordem pública, o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Sem comprovação 

 

Inicialmente, o presidente destacou que, conforme o artigo 4º da Lei 8.437/1992, só é cabível suspensão de liminar 

em ações movidas contra o poder público se houver manifesto interesse público ou flagrante ilegitimidade, e para 

evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, não funcionando o instituto como sucedâneo 

recursal. 

 

"A lesão ao bem jurídico deve ser grave e iminente, devendo o requerente demonstrar, de modo cabal e preciso, tal 

aspecto da medida impugnada", declarou. 

 

O ministro sublinhou que a excepcionalidade prevista na legislação não foi devidamente comprovada pelo estado, 

que "nem sequer desenvolveu argumentos suficientes para a mínima demonstração da alegada lesão à ordem 

pública". 

 

Matéria de mérito 

 

Segundo Noronha, o que o estado do Ceará buscou no pedido diz respeito ao mérito da questão, sendo o pedido de 

suspensão meio inadequado para apreciar suposta nulidade da decisão decorrente do redirecionamento da multa 

cominatória para o gestor público. O presidente lembrou ainda que existem instrumentos próprios para discutir matéria 

de mérito. 

 

"A suspensão de segurança é meio inadequado para a apreciação do mérito da controvérsia, sendo, de igual modo, 

inviável o exame do acerto ou do desacerto da decisão cujos efeitos a parte busca sustar, sob pena de transformação 

do pedido de suspensão em sucedâneo recursal e de indevida análise de argumentos jurídicos que atacam 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida", afirmou Noronha. 

 

Veja a notícia no site 
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Ministro nega pedido de prisão domiciliar a todos os presos do DF incluídos no grupo de risco 

 

O ministro Nefi Cordeiro indeferiu o pedido da Defensoria Pública do Distrito Federal para colocar em prisão domiciliar 

todos os presos acima de 18 anos incluídos no grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19) – entre eles, idosos e 

pessoas com certas doenças. O ministro mencionou que, segundo o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT), não há omissão das autoridades locais que justifique a concessão de prisão domiciliar de forma 

indiscriminada. 

 

O habeas corpus foi impetrado após o TJDFT negar liminar para a mesma finalidade. A Defensoria argumentou que 

as autoridades não teriam efetivado as medidas necessárias para conter a pandemia no cárcere – objeto 

da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

No pedido, a DP ressaltou a necessidade da prisão domiciliar, diante da maior vulnerabilidade apresentada pelas 

pessoas do grupo de risco e da grande probabilidade de disseminação da doença nos estabelecimentos prisionais. 

 

Medidas de prevenção 

 

O ministro Nefi Cordeiro afirmou que a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) impede a admissão de 

habeas corpus contra decisão de relator que negou a liminar na instância antecedente – o que só poderia ser 

contornado em caso de ilegalidade flagrante. 

 

Segundo ele, a decisão do TJDFT que indeferiu a liminar foi fundamentada no fato de que as autoridades locais estão 

adotando medidas para proteger a saúde dos presos, como a suspensão de visitas, ampliação do banho de sol, 

isolamento de idosos, imposição de quarentena para os recém-chegados ao sistema e fortalecimento da higienização 

dos ambientes. Além disso, os presos gozam de atendimento prioritário nas unidades de saúde do DF. 

 

Individualização 

 

De acordo com Nefi Cordeiro, a crise mundial de Covid-19 traz ainda maior risco para as pessoas encarceradas. "A 

concentração excessiva, a dificuldade de higiene e as deficiências de alimentação, naturais ao sistema prisional, 

acarretam seu enquadramento como pessoas em condição de risco", afirmou o ministro. 

 

No entanto, o ministro observou que a reavaliação da privação de liberdade daqueles que se encontram em 

cumprimento de pena ou prisão processual não pode prescindir da necessária individualização, "sendo indevida a 

consideração generalizada, avessa às particularidades da execução penal". 

 

Nefi Cordeiro não constatou motivo para deixar de aplicar a Súmula 691 do STF, uma vez que, conforme o tribunal 

local, as autoridades estão conjugando esforços para prevenir o contágio dentro do sistema prisional, não havendo 

ilegalidade na decisão que negou a liminar em segunda instância. 

 

Veja a notícia no site 
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STJ nega pedido de salvo-conduto para que cidadãos do Rio transitem livremente por ruas e 

praias 

 

O ministro Jorge Mussi indeferiu habeas corpus impetrado pelo deputado estadual Alexandre Teixeira de Freitas 

(Novo) em favor de todos os cidadãos flagrados transitando pelas vias públicas e praias do estado do Rio de Janeiro.  

 

O parlamentar pretendia que os agentes públicos fossem impedidos de abordar, deter ou processar as pessoas 

encontradas circulando nesses espaços e que não estivessem contaminadas pelo novo coronavírus. 

 

No habeas corpus, foi apontado como autoridade coatora o governador Wilson Witzel. O deputado alegou que Witzel 

não tem poderes para suprimir coercitivamente o direito de ir e vir dos cidadãos fluminenses e que o isolamento social 

de pessoas saudáveis deve ser opcional. Ele sustentou ser ilegal o Decreto Estadual 47.006/2020, que suspendeu 

a execução de uma série de atividades no estado em razão da pandemia causada pela Covid-19. 

 

Norma em tese 

 

Ao indeferir o pedido, o ministro Jorge Mussi afirmou que, de acordo com a jurisprudência do STJ e do Supremo 

Tribunal Federal, não é cabível a impetração de habeas corpus contra ato normativo em tese – no caso, o Decreto 

47.006/2020, questionado pelo deputado estadual. 

 

Ele afirmou também que o habeas corpus não pode ser analisado por ter sido formulado de maneira genérica, em 

favor de pessoas não identificadas. 

 

Segundo Mussi, é indispensável, no habeas corpus, a identificação dos pacientes (pessoas cujo direito se pretende 

preservar), além da individualização do que seria o alegado constrangimento ilegal, justamente porque nesse tipo de 

processo não há produção de provas. 

 

No caso, o ministro observou que o deputado pediu o salvo-conduto para que todos os cidadãos que não estejam 

doentes, contaminados ou sob fundada suspeita de contaminação pelo vírus possam transitar livremente nos espaços 

públicos do estado do Rio de Janeiro, não havendo a precisa especificação dos pacientes beneficiários do pedido. 

 

Veja a notícia no site 

 

Pandemia não dispensa análise da situação individual, diz ministro ao negar prisão domiciliar 

coletiva no AM 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz indeferiu o habeas corpus coletivo no qual a Defensoria Pública do Amazonas pedia 

a concessão de prisão domiciliar para todos os presos do regime fechado do Complexo Penitenciário Anísio Jobim, 

em Manaus, que fossem integrantes do grupo de risco da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Em sua decisão – que seguiu a linha de entendimento adotada pelo STJ em processos como os Habeas 

Corpus 567.779, 571.796 e 570.440 e pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Penal 996 –, o ministro afirmou 
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que não é possível à corte superior analisar de forma genérica o pedido de substituição das prisões, sem verificação 

das circunstâncias individualizadas de cada preso – competência que cabe, como regra, ao juiz de execuções 

criminais, que melhor conhece a realidade local. 

 

"O temor demonstrado pela impetrante é louvável, mas deve ser analisado em cotejo com a missão do direito penal, 

pois não se pode perder de vista, sem nenhum tipo de ponderação, o dever de proteção à comunidade, exposta a 

risco pela soltura de alguns indivíduos de acentuada periculosidade. A liberação do regime fechado deve se dar por 

meio de decisão do juiz da Vara de Execuções Criminais, após as informações da unidade prisional e a avaliação das 

peculiaridades de cada caso, com respaldo, inclusive, de opinião médica" – afirmou o ministro. 

 

Falta de leitos 

 

A Defensoria Pública do Amazonas veio ao STJ após o Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) negar o pedido de 

liminar para substituição das prisões pelo regime domiciliar. Como ainda não houve o julgamento de mérito do pedido 

na instância anterior, Schietti aplicou ao caso a Súmula 691 do STF.   

 

No habeas corpus, a DP alegou que o estado do Amazonas não dispõe de leitos suficientes para receber indivíduos 

que, caso sejam acometidos de forma mais grave pela Covid-19, precisarão de atendimento de emergência. Por isso, 

para a DP, manter os apenados que compõem o grupo de risco do novo coronavírus em ambiente insalubre e 

superlotado constituiu violação de direitos não só dos presos, mas de toda a população amazonense. 

 

Análises específicas 

 

O ministro Rogerio Schietti lembrou que "ante a crise mundial do coronavírus e, especialmente, a iminente gravidade 

do quadro nacional, intervenções e atitudes mais ousadas são demandadas das autoridades". 

 

"A Defensoria Pública atua com combatividade e não olvido que a litigiosidade crescente e a subjetivação dos direitos 

dos presos, enquanto grupo vulnerável, exigem uma releitura dos instrumentos utilizados para a tutela de seus 

direitos. Entretanto, a justiça penal não se faz por atacado", disse, observando que é preciso levar em conta as 

peculiaridades de cada caso. 

 

Segundo Schietti, o surgimento da pandemia não pode ser utilizado como "passe livre" para impor ao juiz das 

execuções a soltura geral de todos os encarcerados, sem o conhecimento da realidade de cada situação específica. 

Ao lembrar que o Brasil e o mundo deverão viver "tempos sombrios" por causa da pandemia – que atualmente 

"submete a algum isolamento social cerca de um terço de toda a humanidade" –, o ministro afirmou que "ninguém, 

em sã consciência, é a favor do contágio e da morte de presos", mas mesmo assim ele não vê como seja possível 

conceder a liminar requerida pela DP, suprimindo a competência do TJAM para a análise do mérito do habeas corpus 

anterior, após as informações detalhadas a serem prestadas pelo juiz da execução penal. 

 

Medidas preventivas 
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Além disso, Rogerio Schietti enfatizou que os estados, cientes dos graves efeitos do novo coronavírus, adotaram 

medidas preventivas à propagação da infecção nas unidades prisionais. No caso do Amazonas – que, segundo o 

ministro, ainda não registrou casos da Covid-19 dentro do ambiente carcerário –, as iniciativas envolvem assepsia 

diária das celas, suspensão das visitas, uso de tornozeleiras eletrônicas para presos do regime semiaberto e outras 

ações. 

 

"As providências não destoam das adotadas nas penitenciárias de todo o mundo e denotam que a população 

carcerária vulnerável não está abandonada à própria sorte. As autoridades, de forma dinâmica, estão atentas ao 

direito de assistência à saúde das pessoas privadas de liberdade", acrescentou o ministro. 

 

Em conclusão, Schietti assinalou que, em processos de sua relatoria, tem seguido, sempre que possível, 

a Recomendação 62 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), mantendo prisões cautelares somente em situações 

inarredáveis e concedendo o regime domiciliar a presos do grupo de risco que apresentem, mediante atestado médico, 

sintomas da doença. "Nas demais hipóteses, dentro de uma certa razoabilidade, deve-se observar a competência do 

juiz da Vara de Execuções Criminais para analisar o incidente e adotar medidas que entender pertinentes para o 

enfrentamento da crise epidemiológica", afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Brasil chega a 5,2 milhões de documentos certificados para uso no exterior 

 

Corregedor solicita informações sobre desembargador afastado pelo STJ 

 

Fonte: CNJ 

                             

 

JULGADOS INDICADOS 
 

002231-11.2014.8.19.0002 

Jds, Des. Ricardo Alberto Pereira 

Decisão 04.04.2020 e p. 07.04.2020 

 

Após inclusão do feito em pauta de julgamento da sessão virtual designada para o dia 22/04/2020, o apelado JB 

WORLD ENTRETENIMENTOS S/A se manifestou (índex 419) requerendo que o feito seja incluído em sessão 

presencial, tendo em vista que pretende realizar sustentação oral. Conforme disposto no Art. 60-A, §2º do Regimento 

Interno desde Tribunal, caso a parte não concorde com a sessão virtual, o julgamento passará a ser presencial, a ser 
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designado pelo Presidente da Câmara, em sessão imediatamente posterior. Art.60 A- Os recursos e ações originárias 

poderão ser julgados eletronicamente, a critério do órgão julgador, desde que as partes, intimadas na forma da lei, no 

prazo mínimo de dez dias, não ofereçam objeção. §1º- Estabelecidos a pauta e o dia da sessão virtual, e intimadas 

as partes, o relator disponibilizará seu voto no site do sistema eletrônico de julgamento, com antecedência de até 48 

horas da sessão. Os demais componentes da Turma Julgadora manifestarão sua concordância, se for o caso, 

encerrando-se o julgamento. §2º- Se houver discordância, o julgamento passará a ser presencial, a ser designado 

pelo Presidente, na sessão imediatamente posterior. (g.n.) Ad cautelam e considerando as normas fundamentais do 

processo civil pátrio, em especial os princípios da boa-fé e da cooperação, insculpidos no artigos 4º e 5º do Código 

de Processo Civil, fica a parte alertada que a não realização da sustentação oral, sem justo motivo, poderá caracterizar 

litigância de má-fé, com a consequente aplicação das sanções cabíveis. Portanto, retire-se o feito de pauta e aguarde-

se sua inclusão na pauta de julgamento da próxima sessão presencial a ser designada pela presidência desta 20ª 

Câmara Cível. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: SEPEJ 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.988, de 14.04.2020 - Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as Leis 

nos 13.464, de 10 de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

Fonte: Planalto 
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